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INDICAÇÃO N° 847/2026 e 
IND 

1 /\Fls: N° 

"Dispõe sobre a implantação de nova unidade de ensino infantil 
(Maternal) no bairro Aldeia de Barueri, neste município." 

Senhor Presidente, 

Indico ao Sr. Chefe do Poder Executivo que se digne S.Exa. 

interceder junto A secretária competente, a realização de estudos visando A 

implantação de nova unidade de ensino infantil (Maternal) no bairro Aldeia de 

Barueri. 

Plenário Vereador Wagih Salles Nemer 23 de abril de 2026. 

Câmara Munici al de Barueri 
A Secretaria Legislativa para Providenciar 

Conforme ped proposit ta 

Em 

LEAND 

JUSTIFICATIVA 

A presente propositura justifica-se pelo crescimento 
significativo da população no bairro Aldeia de Barueri, o que tem gerado aumento 
na demanda por vagas na educação infantil, especialmente na faixa etária de 
maternal. Atualmente, muitas famílias enfrentam dificuldades para conseguir 
vagas próximas de suas residências, o que impacta diretamente na rotina dos 
pais e responsáveis, principalmente daqueles que trabalham e necessitam de 
um local seguro e adequado para deixar seus filhos. A implantação de uma nova 
unidade de ensino infantil no bairro contribuirá para ampliar o atendimento, 
reduzir a fila de espera e garantir o acesso A educação desde os primeiros anos 
de vida, promovendo o desenvolvimento educacional e social das crianças. 
Dessa forma, a presente indicação visa atender uma demanda crescente da 
população local, proporcionando mais qualidade de vida As famílias do bairro 
Aldeia de Barueri. Reitero a indicação 133/2023 e 2482/2025 deste vereador. 
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